
do 

ULIIMENEM 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

DO VOTO 
dministração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 266/99 

CONCEDE Gratificação Especial a servidora 
RAIMUNDA MARIA DA SILVA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

NDA MARIA DA SILVA, portadora 
admitida em 01.09.86, sob o regime 

odo, lotada na Secretaria de Educação 
de 5% (cinco por cento) para 10% (dez 

Is Processo n° 4899/99, em consonância 
etivo de Trabalho, c/c ao artigo 240, 

2 (Estatuto dos Servidores Públicos do 

UNICIPAL, aos 01 e dezemb de 1999. 

ANTONIO 
	

ANDO S AVACA 
Pr eito Munia a 

CONCEDER a servidora RAIM 
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sino de 1° Grau, o per 

tificação Especial, nos term 
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da Lei omplementar n° 018/ 
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